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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1.  O presente objeto visa a aquisição de água mineral sem gás, vasilhames vazios e gás 

liquefeito de petróleo, para suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de Florânia e 

suas Secretarias, conforme as características, condições, obrigações e requisitos técnicos 

contidos no edital e seus anexos, conforme especificações e quantidades abaixo: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE 

1 
Água mineral natural, sem gás, vasilhame de 20 litros, embalagem plástica, com lacre de 
segurança na tampa e invólucro protetor UND 7500 

2 
Garrafão vazio de uso exclusivo para água mineral, com capacidade para 20 litros, 
material polipropileno, transparente, retornável, validade mínima 03 (três) anos. UND 30 

3 
Gás liquefeito, acondicionado em botijão de 13 kg, derivado do petróleo, incolor, 
inodoro e inflamável, gás utilizado na cozinha. UND 600 

 

1.2. O levantamento das especificações e quantidades foi realizado pelo Secretário 

Municipal de Administração, junto a software de gestão pública, levando em consideração os 

quantitativos licitados no último processo licitatório, as necessidades atuais e futuras, 

conforme DFD Nº 84/2023, anexo ao processo. 

1.3. O objeto, em suas características, pode ser classificado como:  

1.3.1. Bem comum, pois, os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos por meio de especificações usuais de mercado. 

1.3.2. Natureza divisível, pois, podem ser fracionados sem alteração na sua substância, 

diminuição considerável de valor, ou prejuízo do uso a que se destinam. 

1.3.3. O objeto, em suas características, não se enquadra como bem de luxo. 

1.4. O objeto da aquisição está dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme 

especificações técnicas e requisitos de desempenho. 

1.5. O garrafão deverá conter: rótulo de classificação da água, aprovado pelo 

Departamento Nacional de Produtos Minerais – DNPM; lacres, garantindo a sua 

inviolabilidade; prazo de garantias; marca do produto; etiqueta de identificação com o 

número da Portaria da Lavra e demais exigências legais; 

1.6. O botijão de gás de 13 Kg, deverá estar devidamente lacrado em bom estado de 

conservação e pintura adequada, conforme a norma ABNT NBR 15514; 

1.7. O botijão ou garrafão que apresentar o lacre violado, danificado, prazo de validade 

vencido ou não obedecer rigorosamente às exigências do presente termo serão recusados. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Considerando que a Prefeitura Municipal de Florânia vê o serviço público como 

atividade de interesse coletivo, consolidado na aplicação direta para a população, e que ele 
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deve ser contínuo, pois, sua paralisação, parcial ou total, pode acarretar prejuízos aos seus 

usuários. 

2.2. Considerando que a água mineral é consumida diariamente por todos os servidores e 

munícipes que fazem uso das diversas instalações e dependências da Sede da Prefeitura e das 

secretarias municipais e estabelecimentos subjugados a elas. 

2.3.  Considerando que o gás liquefeito de petróleo é necessário nas instalações e 

dependências que têm copa/cozinha, para o preparo de alimentos que serão essenciais ao 

desenvolvimento de suas atividades. 

 

3. CRITÉRIOS DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1. O presente Termo de Referência tem fundamento no art. 6º, inc. XXIII c/c art. 40, § 1º, 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Ainda, está em consonância com o Estudo Técnico 

Preliminar, anexo ao Processo nº 2702/2023. 

3.2. Nos termos da Lei n° 14.133/2021 e do Decreto nº 10.024/2019, para efeito da 

concretização da formação do contrato objeto do presente Termo, será utilizado 

procedimento licitatório na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, utilizando como 

critério de julgamento o MENOR PREÇO POR ITEM. 

3.3. O Ordenador de despesa analisará conteúdo presente nos autos do Processo e 

decidirá sobre a possibilidade do tratamento diferenciado e simplificado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme orienta a Lei Complementar nº 

123/2006, em seus art. 47, 48 e 49, assim como, a possibilidade do Tratamento Diferenciado, 

Favorecido, Regionalizado e simplificado às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e aos 

Microempreendedores Individuais, conforme a Lei Municipal nº 986/2023. 

3.4. O presente Termo foi elaborado para que, através do procedimento legal pertinente, 

seja efetuado o Registro de Preços. 

3.4.1. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

3.4.2. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública, respeitando o exposto na Lei 14.133/2021, art. 

86 e em seus parágrafos e incisos. 

 

4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 

4.1. O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão, com prazo de 

entrega não superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de 

Fornecimento, Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato. 
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4.2. Os itens serão entregues nos locais e horários informados na Ordem de Fornecimento, 

sendo de responsabilidade exclusiva da contratada todas as despesas referentes ao frete, 

carga de descarga até o local. 

4.3. Os itens deverão estar em conformidade com o artigo 31 do Código de Defesa do 

Consumidor, no que diz respeito às suas características, como: qualidade, quantidade, 

composição, garantia, prazos de validade, origem, e outros dados, se for o caso. 

4.4. Só serão aceitos os produtos entregues de acordo com as especificações do objeto da 

ata de registro de preços e quantidades expressas na ordem de fornecimento. 

4.5. A carga, transporte e descarga são obrigações do fornecedor.  

4.6. Os produtos que estiverem danificados ou fora do prazo de validade, no momento da 

entrega, serão devolvidos. 

4.7. Em caso de devolução dos produtos por estar em desacordo com as especificações do 

termo de referência, todas as despesas serão atribuídas à contratada. 

4.8. Caso os produtos apresentem irregularidades, especificações incorretas, ou estejam 

fora dos padrões determinados, a unidade solicitará a regularização no prazo de 48 (quarenta 

e oito) horas. 

4.9. As substituições dos produtos deverão ser efetuadas imediatamente ou de acordo com 

o prazo estabelecido referente a cada caso, após recebimento de notificação assinada pelo 

responsável pela identificação do desacordo; 

4.10. A contratada deverá disponibilizar números de telefones, e um representante para 

recebimento dos pedidos e informações; 

4.11. Utilizar pessoal uniformizado e identificado com crachá, para entrega do produto 

contratado. 

4.12. Quanto ao GLP transporte deverá ser realizado pela CONTRATADA em veículos 

transportadores, seguindo o estabelecido na Resolução nº 26/2015, da Agência Nacional do 

Petróleo - ANP. 

 

5. HABILITAÇÃO 

5.1. Para fins de habilitação para fornecimento, ficam os interessados cientes que, em 

determinadas fases da contratação poderá será exigida a seguinte documentação: 

5.1.1. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de Microempreendedor individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 
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b.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

5.1.2. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta negativa 

de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 

c. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal e Estadual, do domicílio ou 

sede do licitante, mediante certidão negativa de débitos, ou positiva com efeitos de 

negativa, relativos aos tributos e à Dívida Ativa, conforme o caso; 

d. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

e. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva 

com efeitos de negativa. 

f.  Todos os licitantes deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 

5.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, 

datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 

expresso na própria Certidão. 

5.1.4. CAPACIDADE TÉCNICA 

a. Comprovação de capacidade técnica, com apresentação de atestados fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão para 

desempenho de atividade compatível ao objeto desta licitação. Caso o atestado seja 

fornecido por pessoa jurídica de direito privado, deve constar a assinatura do 

representante legal, reconhecida firma em cartório competente, ou de forma 

eletrônica/digital;  

b. Havendo necessidade de realização de diligência, o licitante deverá disponibilizar 

todas as informações necessárias à comprovação de legitimidade dos atestados 

apresentados, como: cópias de nota fiscal, nota de empenho, do termo de contrato. 

c. Autorização de revenda de GLP outorgada pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, 

nos termos da Resolução ANP nº 51, de 30.11.2016, exigência apenas para o Item 

3, do objeto. 
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6. AVALIAÇÃO DO CUSTO 

6.1. O valor total estimado da contratação é de R$ R$ 142.360,20 (cento e quarenta e dois 

mil, trezentos e sessenta reais e vinte centavos). 

6.2. A avaliação dos custos segue a Instrução Normativa SEGES Nº 65, de 7 de julho de 2021 

e o Decreto Municipal nº 010/2023, de 07 de março de 2023, sendo utilizado o critério do 

valor médio, conforme “Orçamento Estimativo”, anexo ao processo. 

 

7. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1. Os itens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com 

as especificações constantes neste Terno de Referência e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes 

do Termo de Referência da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 02 (dois) 

dias do recebimento provisório. 

7.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo. 

7.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os itens em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas. 

7.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos decorrentes da incorreta execução da Ata de Registro de Preço. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada obriga-se a: 

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto desta licitação em perfeitas condições, no prazo e locais 

indicados pela Administração, em estrita observância das especificações deste Termo de 

Referência e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente 

o fornecimento do objeto; 

8.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

do presente Termo de Referência; 

8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, o produto com avarias ou defeitos; 
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8.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

8.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto. 

8.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto 

nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

8.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação 

de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução Ata de Registro 

de Preços. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. A Contratante obriga-se a: 

9.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços ofertados com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos;  

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

9.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

10.1. Compete ao Gestor de Contrato exercer a administração da ata de registro de preços, 

com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais 

sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações 

orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência da ata de registro de preços, verificara 

necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de 

realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos Termos 

Aditivos, etc. 

10.2. Compete ao Fiscal da ata de registro de preços exercer a verificação concreta do 

objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do 

objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor da ata de registro de preços, atestar 
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documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a promitente fornecedora, 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da ata de registro de preços, entre 

outros.  

10.3. O Fiscal da ata de registro de preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da ata de registro de preços, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 

à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis.  

10.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 

fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a legislação vigente 

 

11. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações 

constantes no art. 155, da Lei nº 14.133/2021. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei nº 

14.133/2021, as sanções impostas nos art. nº 156. 

 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

12.3. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado a prévia conferência pelo fiscal da ata de 

registro de preços.  

12.4. As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que 

apresentarem incorreções serão devolvidos à Contratada e o prazo para o pagamento passará 

a correr a partir da data da reapresentação dos documentos, considerados válidos pelo A 

promitente compradora.  

12.5. Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da promitente 

fornecedora, sob pena de não realização do pagamento até a informação dos mesmos, de 

obrigação da promitente fornecedora.  

12.6. Sobre o valor devido ao promitente fornecedor, a Administração efetuará as retenções 

tributárias cabíveis.  
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12.7. Quanto ao ISSQN, será observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e 

legislação municipal aplicável.  

12.8. É vedado ao Promitente fornecedor transferir a terceiros os direitos ou créditos 

decorrentes da ata de registro de preços.  

12.9. Deverão ser realizadas compensações financeiras e penalizações, por eventuais 

atrasos, e descontos, por eventuais antecipações de pagamentos. 

12.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

12.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12.12. A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do imposto sobre a 

renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes 

sobre os pagamentos efetuados.  

12.13. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os 

pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços. 

12.14. A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas jurídicas optantes 

pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 da 

Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, bem como também as demais pessoas 

jurídicas elencadas no art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012. 

12.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP 
sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

I = (6/100) 
365 

I = 0,00016438 
 

 

13. DO REAJUSTE 

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 
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13.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 

índice IPCA-E exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer.  

13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

13.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

15. DA VIGÊNCIA 

15.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

  

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

16.1. A dotação orçamentaria específica, se necessário, será informada posteriormente pela 

Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de Florânia. 

 

Florânia, RN, 14 de dezembro de 2023. 
 

Responsável pela condução do Termo de Referência: 
WÉSGLEY BÊNNER DE AZEVEDO SANTOS - Agente de Contratação 
 
Subscrevo o presente Termo de Referência: 
LAEDSON SILVA DE MEDEIROS – Sec. Mun. de Administração e Planejamento 
 
(Documento assinado eletronicamente, conforme Decreto Municipal n° 039/2023) 
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